Escola deve subir 157,7% em S. Paulo
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O presidente José Sarney rece-
beu, ontem a noite, dos ministros da
Educac¢io, Hugo Napole#o, e interi-
no da Fazenda, Paulo Ximenes, a
minuta do novo decreto que revoga
o de n° 95.720, que liberou as mensa-
lidades escolares a partir do més
passado. Em S#o Paulo, elas devem
subir 157,7%. O decreto é resultado
das discussdes dos técnicos dos dois
ministérios, em reuniéo desde o ini-
cio da semana, e, pela nova sistemg-
tica proposta, as mensalidades es-
colares em mar¢o passam pelo se-
guinte calculo béasico: toma-se a
correcédo acumulada da URP de ja-
neiro e fevereiro, somando-se a esge
valor o diss{dio dos professores, que

na maior parte dos estados ocorreu
em margo, e ainda uma margem de
lucro de 10% sobre o valor encontra-
do. A previsdo de Hugo Napoledo é
de que o decreto serd assinado hoje.
A partir de abril, esse valor pas-
saré a sofrer corregdes com base na
URP. Segundo o secretdrio-geral-
adjunto do Ministério da Educacéo,
Hélio Mattos, adotou-se essa f6rmu-
la “por ser a sugestido pedida pela
Federacdo Nacional de Pais e Alu-
nos — Fenapa. Pelos calculos do Mi-
nistério da Educa¢éio a nova siste-
mética de reajuste de precos permi-
tird majoracdo em torno de 170%
sobre os precos das mensalidades
escolares de dezembro. Em Séao
Paulo, 0 aumento deve ser 157,7%.
As escolas, cujos aumentos ao
longo desse perfodo ultrapassarem

0 méximo que essa nova sistemati-
ca permite, terdo de abater o exce-
dente nas trés préximas mensalida-
des, corrigindo o valor a cada més
pela OTN. Os conselhos estaduais
de educacio continuam sendo o ins-
trumento de fiscalizacédo e o férum
de reclamacdes dos pais de alunos.
O MEC repassara recursos para os
conselhos que se julgarem desapa-
relhados para essa tarefa. Além da
férmula de reajuste bésica, o decre-
to permite que, mediante acordo
com as associa¢des de pais e mes-
tres, as escolas adotem férmulas de
reajustes diferentes da proposta pe-
lo governo. Além disso, as escolas
que comprovem néo ter ainda feito
isso, poder#o repassar, nas mensali-
dades de janeiro e fevereiro, 70% do
residuo do gatilho salarial, que a

formula de reajuste adotada no ano
passado nio permita repassar.

O presidente da Federacdo Na-
cional dos Estabelecimentos de En-
sino, Roberto Dornas, disse que
“nenhuma escola vai funcionar com
precos inferiores aos necessarios pa-
ra manter o ensino. Entéo, pode-se
ter uma solu¢do natural: ninguém
paga mais mensalidade cara porque
simplesmente nio haverad mais es-
cola particular”. Para o presidente
da Fenen, se as medidas a serem
tomadas sdo mesmo essas nao co-
brirdo os custos das escolas, que
nio sobreviverdo. “Néo vamos des-
respeitar os indices que a lei prevé.
Nés vamos simplesmente sugerir as
escolas que nao agillentarem, que
néio insistam e fechem suas portas”,
disse Dornas.

Principais Medidas

1) A mensalidade de margo das
escolas serd o resultado da soma
dos pregos cobrados em dezembro,
corrigidos pela URP de janeiro e fe-
vereiro, somados ao dissfdio dos
professores, que na maior parte dos
Estados é em marc¢o, mais uma mar-
gem de lucro de 10%.

2) A partir desse valor de margo,
as mensalidades passam a ser rea-
justadas, més a més, pela URP.

3) Pela sistematica adotada no
ano passado, as escolas néo pude-
ram repassar para as mensalidades
as correcdes de salario pelo gatilho.
O decreto permite as escolas que
comprovem nao ter repassado esse
encargo durante o perfodo da liber-

dade vigiada incidir 70% do resfduo
dos gatilhos nas mensalidades de
janeiro e fevereiro.

4) Os conselhos estaduais de
educacdo continuam sendo os 6r-.
gaos fiscalizadores e os féruns de
reclamagéo das escolas de primeiro
e segundo grau. No caso das univer-
sidades, essa tarefa continua sendo.
feita pelo Conselho Federal de Edu-’
cacido. O MEC repassari recursos
para aparelhar os conselhos que se
julgarem sem condic¢des de realizar
esse trabalho.

5) As escolas que tiverem cobra-
do, no perfodo de dezembro a mar-.
€O, pre¢os que ultrapassam o méxi-"
mo permitido pela nova sistemati-
ca, terdo de abater das trés proxi-
mas mensalidades o excedente cor--
rigido pela OTN. )
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